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OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do TERMO 
DE COOPERAÇÃO 2023/PROGEX.

AMPARO LEGAL: Este convênio fundamenta-se nas disposições da Constituição Federal, Lei 14.133/2021 e 
suas alterações, Art. 7º da Lei 11.788/08 , Decreto Estadual nº. 11.261, de 16/06/2003 e 
Resolução/SEFAZ nº. 2093 de 24 de outubro de 2007.

PRAZO: Fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, com início em 02/10/2025 e término em 
01/10/2027.

ASSINATURAS: JOÃO CESAR MATTO GROSSO PEREIRA – Diretor-Executivo do DETRAN-MS e PE. JOSÉ 
MARINONI – Reitor.

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 020/2026 - CELEBRADO ENTRE O LOTEAMENTO SOLARIS SPE LTDA 
E A SANESUL. OBJETO: O COMPROMITENTE assume, no ato do recebimento da Carta de Aprovação nº 088/2026/
COAPRO/GEPRO/DEMAM, juntamente com o presente termo, o compromisso de realizar integralmente as obras 
necessárias para a execução de sistema de esgotamento sanitário no empreendimento denominado “LOTEAMENTO 
FECHADO RESERVA DO LAGO” localizado em PONTA PORÃ/MS, para atender os 406 lotes, objeto da matrícula 
de nº 67.123 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de PONTA PORÃ/MS. DATA DE ASSINATURA: 
16.03.2026. PROCESSO Nº 00.147/2026-00/GEPRO/SANESUL. ASSINAM: COMPROMISSÁRIA: Sr. Renato Marcílio 
da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. COMPROMITENTE: Sr. Andre Ricardo da Silva.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 06/2026 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A ASSOCIAÇÃO PADRE ALBERTINO 
DE IGUATEMI/MS - APA. OBJETO: Arrecadação de valores pela SANESUL em favor do CONVENENTE através 
de doações/contribuições voluntárias de clientes por meio das contas mensais de água/esgoto do município de 
Iguatemi/MS. PRAZO: A vigência deste convênio será de 24 meses, contados de sua assinatura. PROCESSO Nº 
138/2026/GECO/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 16.03.2026. ASSINAM: SANESUL: Sr. Renato Marcílio da 
Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONVENENTE: Sr. Sidnei Marcos Boscariol.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – Sanesul, o Diretor da área 
competente resolve: 
1º - Designar os empregados Adriana Sampaio dos Santos, CPF xxx.636.551-xx, como gestor do contrato, Mirian 
Jackeline Esteche Pavão Vasques, CPF: xxx.612.011-xx , como fiscal titular do contrato e Joacir Vareiro Rodrigues, 
CPF xxx.532.171-xx, como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento 
e fiscalização do Convênio nº 06/2026 - Processo nº 138/2026. 
2º - O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular. 
3º - Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 13 de março de 2026
Madson Roberto Pereira Valente
Diretor Comercial e Operações

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 005/2026 – CONTRATO 723/2022 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato por mais 12 meses. PROCESSO: 
Nº 01.134/2021-00/GETI/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 25.02.2026. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Wagner Savio Severino dos Santos.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Retificação do cronograma do Edital de chamamento público nº 28/2025 - Seleção de Projetos para Firmar 
Termo de Execução Cultural com Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB (lei nº 
14.399/2022) - Edital de Fomento de Moda. 

Etapa Data

Seleção dos projetos – prazo final 13/01/2026 a 13/02/2026

Publicação dos resultados da análise dos projetos no DOEMS e 
disponibilização dos pareceres e notas dos projetos na plataforma 
PROSAS

18/02/2026

Prazo recursal – prazo final 19/02/2026 à 23/02/2026
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Publicação do Resultado dos Recursos no DOEMS e convocação 
para entrega de documentos de habilitação pelas selecionadas na 
plataforma PROSAS

03/03/2026

Entrega dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal 04/03/2026 à 10/03/2026

Análise e Publicação do resultado provisório da habilitação 11/03/2026 a 24/03/2026

Prazo recursal – prazo final 25/03/2026 a 31/03/2026

Publicação do resultado definitivo 08/04/2026

Formalização e convocação para assinatura do Termo de Execução 
Cultural

30/04/2026

Campo Grande, 17 de março de 2026.
Eduardo Mendes Pinto,
Diretor Presidente da Fundação de Cultura de MS

Extrato do Contrato 147/2026/FCMS Nº Cadastral 29955
Processo: 85/002.089/2026
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS e K&A COMUNICACAO E EVENTOS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artísticas do apresentador “Alex 

Figueiredo com show - Stand Up Comedy”, contratado através de seu empresário 
exclusivo K&A Comunicação e Eventos LTDA, a ser realizada no evento “19ª Corrida 
e Caminhada Feminina”, na Av. Noroeste, 1500, em Campo Grande/MS, no dia 08 
de março de 2026, a partir das 07 horas, com 04 horas e 30 minutos de duração, 
sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com 
preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, 
§2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que 
rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 06/03/2026
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Alex Figueiredo de Araujo

Extrato do Contrato 182/2026/FCMS Nº Cadastral 30003
Processo: 85/002.223/2026
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS e LT MUSIC LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da banda “Lendas 67”, 

contratado através de seu empresário exclusivo LT Music LTDA, a ser realizada no 
evento “Festividades do Padroeiro de São José”, em frente a Igreja São José, em 
Guia Lopes da Laguna/MS, no dia 13 de março de 2026, a partir das 23 horas e 
30 minutos, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001

Valor: O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023


